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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2022 

PROCESSO Nº 173/2022 

 

Razão Social:       

Nome Fantasia:    

CNPJ Nº:     

Endereço:  Fone(s)/Fax:     ____________________ 

E-mail:  Contato: _______________________________ 

Celular(es) contato:     

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

 

Local e data:  ,  de  de  . 

 

 

  

Assinatura 

 
Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

São Simão, através do e-mail licitacao@saosimao.sp.gov.br 

 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

mailto:licitacao@saosimao.sp.gov.br
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PROCESSO Nº 173/2022 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2022 

 

 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO/SP, situado na Rua Rodolfo Miranda n. 167 - 
Centro - CEP 14.200-000, São Simão/SP, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data e horário indicados sera realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 
www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

 

 

1. DO OBJETO 

 
O OBJETO do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

VALE ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CRÉDITOS A SEREM CARREGADOS EM CARTÃO 

ALIMENTAÇÃO EM PVC OU EM OUTRO MATERIAL SIMILAR, COM CHIP ELETRÔNICO 

DE SEGURANÇA, MUNIDO DE SENHA DE USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, COM A 

FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS IN NATURA EM AMPLA REDE 

CREDENCIADA 

 

Data da abertura da sessão pública: 05 de dezembro de 2022. 

Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h00min do dia 

23 de novembro de 2022. 

Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h30mim do dia 05 

de dezembro de 2022. 

Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 05 de dezembro de 2022. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: 

licitacao@saosimao.sp.gov.br 

 

 

http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@saosimao.sp.gov.br
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1.1. A licitação será subdividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.2. Cabe observar que pela natureza do objeto este não permite o fracionamento para 

as empresas classificadas como ME e EPP. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor taxa admnistrativa por ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4. A proposta deverá constar o preço individual do item bem como o preço global, a 

disputa será com base no preço individual do item. 

 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.5.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

 

1.5.2.  ANEXO II - Minuta de Contrato 

 

1.5.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

(Lei nº 9.854/99) 

 

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de funcionário público 

 

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

 

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Departamento de RH.  

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Departamento Admnistração e outros; 

 

2.3. Poderá utilizar-se desta Contratação, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras e na Lei nº 8.666, de 1993e sua alterações. 

 

2.3.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados do 

Contrato. 

 

2.3.2. O quantitativo decorrente das adesões do Contrato não poderá exceder, na 
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totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado do Contrato para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos 

3.1.1. As Empresa internacionais poderão participar desta Licitação desde que estejam 

regularizadas de acordo com as Lei Brasileiras e possuiam sede no país. 

3.1.2. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

3.2   Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

 

3.2.1.1 Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas,  

3.2.1.2 As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de 

habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos no edital. SÚMULA TCE-SP Nº 50 - Em 

procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas 

que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante 

a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 

 

Em dissolução ou em liquidação; 

 

3.3.1 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

 

3.3.2 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 
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termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

 

3.3.3 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

 

3.3.4 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

3.3.5 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

3.3.6 Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

3.3.7 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1.   Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras. 

4.2 Não é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 

desde que devidamente regularizados legalmente. 

4.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

4.4    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa Nacional de Compras. 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve 

ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

4.5  A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 

regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4.5.1.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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4.5.2    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

 

4.5.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bnc.org.br.  

4.5.4  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.5.5  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

4.5.6  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

4.5.7  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 

Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5.8  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas 

 

5.1.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu  

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.1.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5.1.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

5.1.4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.4.1 Valor global estimado do objeto; 

 

5.1.4.2 Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o 

quantitativo e as especificações dos materiais e equipamentos que 

serão utilizados na execução dos serviços. 

 

5.1.4.3 Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de 

Preços, deverá o licitante, sob pena de desclassificação da proposta, 

sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no 

sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo 

de referência, além de valores unitários e valores totais. 

 

5.2 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada, deverá conter: 

 

5.2.1 As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, e, 

quando necessário, MODELO e FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, 
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observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

 

5.2.2 Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em 

algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) ou percentual de desconto, de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Termo de Referência; 

 

5.2.2.1 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros 

e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

5.2.3 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

 

5.2.4 Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

 

5.2.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da sua apresentação. 

 

5.3 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.4 O PREÇO DEVERÁ SER COTADO EM MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PODENDO ESTA SER ZERO, MAS NÃO PODENDO SER 

NEGATÍVA (LEI 14.442/2022) EM VALORES PERCENTUAIS 

 

 

6 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 
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7.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor da taxa de admnistração por PERCENTUAL DE 

DESCONTO, não podendo este ser inferior a ZERO (TAXA NEGATIVA). 

 

7.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.1.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.1.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.1.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser 0,01%  

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, 

parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa 

“aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 

corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente 

diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do 

art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.2.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

7.2.2 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

 

7.2.3 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.2.4 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.2.5 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.2.6 O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

 

7.2.7 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.2.8 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

 

7.2.9 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

 

7.2.10 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

7.2.11 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

 

7.2.12 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.2.13 Produzidos no País; 

 

7.2.14 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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7.2.15 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

7.2.16 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, efetuado 

automaticamente dentro do próprio sistema BNC. 

 

7.2.17 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

 

7.2.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8 DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

8.2 O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor. 

 

8.3 O Pregoeiro poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.5 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

8.5.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

8.6 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 
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9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

9.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

9.2 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

9.3 Para a habilitação, o licitante deverá inserir toda documentação 

junto a plataforma BNC, antes do início da sessão. 
 

9.3.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as 

eventuais alterações; 

 

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 

 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 

identificação de seu(s) administrador(es); 

 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 

seu(s) administrador(es); 

 

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já 

tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se 

fará necessária nova apresentação; 

 

10.3.1.2  Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa 

de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros; 

 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; (Certidão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado e Certidão 

Negativa de Débitos não inscritos). 

 

e - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

f - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

g -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

 

9.3.1.1 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade 

fiscal deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo 

de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

 

9.3.1.2 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

9.3.2 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a. Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

a.1 - As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase 

de habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 

de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. SÚMULA TCE-SP 

Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá 

ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

9.3.3 Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, no percentual de 50 % 

(cinquenta por cento) ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Poderão 

ser apresentados mais de um testado para a comprovação do quantitativo. 

 

9.3.4 Documentos Complementares: 

 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital. 

 

9.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

9.4.1 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

 

9.5 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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9.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

9.7 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

9.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

9.8.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

9.8.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

 

9.8.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 

fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

9.8.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

 

 

9.9 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem 

ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 

presentes. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada 

para o endereço de e-mail licitacao@saosimao.sp.gov.br no prazo de 30 (trinta) 

minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

mailto:licitacao@saosimao.sp.gov.br
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10.1.1 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou  

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2 Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem 

superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

 

10.1.3 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVELOPES 

 

11.1 O encaminhamento do envelope deverá ser por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da 

Prefeitura localizada na Rua Rodolfo Miranda n. 167 - Centro - CEP 14.200-000, São 

Simão/SP. 

 

11.1.1 O prazo para recebimento é de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

solicitação do Pregoeiro em sessão pública. 

 

11.1.2 No envelope da proposta final de preços e da documentação de habilitação deverá 

estar fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, com os seguintes dizeres: 

 
PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX 

TELEFONE 

 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 

caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final  da 

sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma motivada, manifestar sua 
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intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, 

 

12.2 Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

12.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os 

à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

 

12.4.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 

à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

 

12.5 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.6 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

14 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder 

à assinatura da do Contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

 

14.1.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo  

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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14.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 

Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 

 

14.3 O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos participantes, se 

houver. 

 

15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

15.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

 

 

16 DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

 

16.1 A alteração do Contrato e o cancelamento do deste deverão ser feitas junto ao 

Departamento de Licitações e Contratos. 

 

 

17 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

 

17.1 A contratação com fornecedor, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei nº 8.666. 

 

17.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e do Contrato, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedido de contratação. 

 

17.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e do Contrato. 

 

17.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

 

17.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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17.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

17.4 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 

17.4.1 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

 

17.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

17.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

 

18 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão 

deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19 DO PREÇO 

 

19.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. Somente 

podendo sofrere rejustes termos da Lei.  

19.2 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as 

partes e a formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, 

caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal ou, por 

qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de Preços ao 

Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – IPC-FIPE. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência, no Edital, e no Contrato. 

 

21 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 

de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

 

22 DO PAGAMENTO 

 

22.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

 
22.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 

22.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

22.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

22.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 

22.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

22.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

22.7 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

22.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

 

EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 

fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

23 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

23.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente processo, de acordo com 

os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

 
Dotação Orçamentária 

Ficha Órgão Funcional Programática Fonte de Recurso Financeiro Valor Previsto R$ 

024/2022 03.01 04.122.1002.2.004.3.3.90.46.00 0800 2.614.000,00 

200/2022 05.01 12.365.1011.2.013.3.3.90.46.00 0814 913.000,00 

185/2022 05.01 12.361.1012.2.011.3.3.90.46.00 0815 704.000,00 

238/2022 05.01 12.366.1012.2.037.3.3.90.46.00 0815 36.000,00 

226/2022 05.01 12.367.1027.2.033.3.3.90.46.00 0816 85.000,00 

345/2022 09.01 10.301.1008.2.008.3.3.90.46.00 0501 950.000,00 

 

24 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

24.1.1 Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 

proposta; 

24.1.2 Apresentar documentação falsa; 

24.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

24.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.6 Cometer fraude fiscal; 

24.1.7 Fizer declaração falsa; 

24.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
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seguintes sanções: 

 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até cinco anos; 

 

24.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

24.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

 

24.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

24.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

24.6 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

24.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão, de maneira presencial ou atraves do e-mail: 

licitacao@saosimao.sp.gov.br  

 

25.1.1 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

 

25.2 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

mailto:licitacao@saosimao.sp.gov.br
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25.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

25.4 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

 

25.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

25.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 

25.6.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

 

25.7 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá- lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

25.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

25.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

25.11 A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste 

Edital e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, 

mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente 

credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 
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25.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.13 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 

maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

 

25.14 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

25.15 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 

endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 16 horas. 

 

25.15.1 O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail licitacao@saosimao.sp.gov.br, que será atendida em até 

24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 

para identificação da licitante interessada. 

 

25.16 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no 

horário das 09 horas às 16 horas. 

 

25.17 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, 

nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

 

25.18 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, 

de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 

 

25.19 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca 

de São Simão, Estado de SÃO PAULO, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

São Simão/SP, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

MARCOS DANIEL BONAGAMBA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO, NA 

FORMA DE CRÉDITOS A SEREM CARREGADOS EM CARTÃO ALIMENTAÇÃO EM PVC OU EM 

OUTRO MATERIAL SIMILAR, COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, MUNIDO DE SENHA DE USO 

PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES ATIVOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS IN NATURA EM 

AMPLA REDE CREDENCIADA 
 

2 – DESCRIÇÃO DO ITEM: 
 

Item Descrição/Especificação Unid./Func. 
1. Taxa de administração mensal (%) 0 570 

 

3 – OBSERVAÇÕES 
 

a) A proposta deverá ser em percentual, ou seja, a porcentagem do valor que será cobrada 

como taxa de administração, podendo ser positiva/zero, observando-se o constante no item 

6.1 do presente edital. 
 

b) A quantidade de cartões poderá ser alterada pela Administração no caso de novas 

contratações e/ou demissões, cujas quantidades, no caso, serão definidas pela 

administração de acordo com a rotatividade dos servidores. 
 

c) O valor atual a ser creditado é de R$ 660,00. (seiscentos e sessenta reais) a ser fornecida 
para cada um dos servidores ativos. 

 

d) A adjudicatária deverá como condição para assinatura do contrato (sob pena de 

desclassificação e convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízos das sanções) 

declaração informando o número da central de atendimento com custo de ligação local e 

gratuíta 0800 nas demais localidades, 24 horas por dia, 7 dias por semana, para que os 

usuários possam comunicar perda, roubo ou extravio dos cartões, com imediata solicitação 

de 2ª via. 

 

e) A adjudicatária deverá como condição para assinatura do contrato (sob pena de 

desclassificação e convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízos das sanções) 

declaração informando o número da central de atendimento personalizada (atendimento 

pessoal), com ligação gratuita – 0800, com horário de funcionamento nos dias úteis, de no 

mínimo, das 09h00min às 18h00min, para que os gestores do contrato possam solucionar as 

demandas decorrentes da administração e gerenciamento do benefício. 

 

f) O prazo para disponibilização dos cartões decorrentes desta contratação deverá ser de 

no máximo 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do envio do cadastro inicial dos 

beneficiários pela Contratada. Os cartões deverão ser entregues no Setor de Recursos 

Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO bloqueados e embalados 
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individualmente com identificação nominal, com manual básico de utilização, portando 

senha pessoal e intransferível que deverá vir em envelope separado, sendo por conta 

exclusiva da Contratada todas as despesas do transporte e entrega até o local indicado. 
 

g) Os cartões,  depois de solicitados pela Contratante, em primeira ou segunda via, até o 

momento efetivo e comprovado da entrega no local indicado, são de inteira 

responsabilidade da Contratada. Os custos de emissão, fornecimento e entrega dos cartões, 

assim como os de manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas 

deverão correr por conta da Contratada, não implicando quaisquer ônus à Contratante ou 

para os beneficiários. 

 

h) Os cartões alimentação deverão ter, por ocasião da entrega, prazo de validade não inferior 

a 12 (doze) meses. A Contratada não cobrará taxa administrativa ou outro valor para 

substituição dos cartões eletrônicos com chip de segurança, por vencimento do prazo de 

validade, correção de dados impressos no cartão (nome, data, etc.), defeitos de emissão. 
 

i) A Contratada fornecerá segunda via do cartão alimentação ao beneficiário, em caso de 

extravio (perda, furto ou roubo), desgaste natural ou danificação, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, com a devida transferência do saldo remanescente de benefícios para o 

novo cartão. Não será cobrada nenhuma taxa para emissão e envio da segunda via, por 

beneficiário, admitindo-se unicamente a cobrança acessória de taxa de emissão a partir da 

terceira via dos cartões, fixando-se o valor máximo de R$ 10,00 (dez reais), por unidade, a ser 

debitado pela Contratada diretamente do saldo/crédito do beneficiário. 
 

j) A Contratada deverá fornecer aos beneficiários todas as orientações e instruções sobre o 

benefício e sobre a utilização dos cartões, por meio de manual de instruções explicativo, 

podendo também tutorial on-line, via internet, para esclarecimentos de dúvidas. 
 

k) A cumulatividade do valor creditado e não utilizado dentro do mês de competência é 

permitida, devendo-se o valor obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos. Após o 

término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de no mínimo 90 

(noventa) dias, para finalização pelos beneficiários. 
 

l) O crédito deverá ser efetuado pela Administração no dia 15 de cada mês. 
 

m) Poderá ocorrer a solicitação de cancelamento de saldo/crédito e posterior reembolso 

na próxima fatura, quando constatado erro pela Contratante no carregamento de créditos 

indevidos. 
 

n) A Contratada não poderá suspender o uso dos cartões alimentação em 

estabelecimentos credenciados sem aviso prévio de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas 

à Contratante, para que todos os beneficiários sejam informados a tempo. 
 

o) A Contratada não poderá  bloquear, suspender ou mudar o formato das senhas dos cartões 

alimentação, nem fazer qualquer tipo de restrição à forma de utilização e a aceitação dos 

cartões sem anteriormente informar à Contratante por escrito, com tempo hábil para 
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informação de todos os beneficiários, e nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas, para que 

não resulte em prejuízo aos beneficiários. 

 
p) A licitante vencedora (adjudicatária) deverá comprovar a rede credenciada no prazo de 

10 (dez) dias úteis da declaração de vencedora (adjudicação), como condição para 

assinatura do contrato, sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante 

seguinte, sem prejuízo das sanções administrativas. (TC-015561.989.17-9; TC-00009248.989.19-

6 do TCE/SP). 
 

Os prazos estabelecidos para que a vencedora apresente e eventualmente acresça 

estabelecimentos a seu portfólio não podem de plano ser tomados como desarrazoados. 

Pelo contrário, quero crer que o mercado de empresas que gerenciam benefícios 

desenvolve modelos de credenciamento/descredenciamento de estabelecimentos 

comerciais baseados em sistemas informatizados capazes de processar dados com 

agilidade e, com isso, tornar tal providência mais rápida e menos burocrática. (g.n.). (TC-

016083.989.19-4 do TCE/SP). 
 

Justificativa técnica: A rede credenciada ativa constitui obrigação principal da futura 

contratada neste segmento, tanto que não é recomendável a execução contratual sem 

que a empresa vencedora comprove 100% da rede credenciada prevista no edital. Até 

porque, a execução do novo contrato presume o encerramento do contrato anterior, o que 

reforça a necessidade de a futura contratada atender plenamente o objeto demandado, 

sob pena de descontinuidade da prestação de serviços e, consequentemente, a ausência 

de locais aptos para transacionar o benefício concedido aos usuários do cartão. 
 

Respeitando a tríade da razoabilidade da exigência versus a proporcionalidade de 

benefícios versus o potencial da região, a empresa vencedora deverá cumprir os itens 

abaixo, que serão conferidos através de diligências, a fim de constatar o exigido. (TC-5500-

989-17, TC-000854.989.12-63 e no TC-598.989.14-3 do TCE/SP). 
 

q) A listagem deverá ser fornecida em arquivo eletrônico editável (formato Excel extensão 

xlsx) e conter no mínimo as seguintes informações dos estabelecimentos: CNPJ, razão social, 

nome fantasia, endereço, telefone e e-mail (sob pena de desclassificação). 
 
 

r) A rede credenciada da empresa declarada vencedora estará com vistas franqueadas às 
licitantes participantes do certame após a sua apresentação em formato editável, devendo 

as demais empresas licitantes tomarem conhecimento e, se assim quiserem, manifestarem a 

respeito. 
 

s) A Contratada deverá garantir o sigilo absoluto dos dados dos beneficiários, não sendo 

permitido o uso destes dados para outros fins que não sejam os descritos no contrato, 

seguindo as diretivas da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, nº 13.709, de 2018. 
 

4 – REDE CREDENCIADA - CARTÃO ALIMENTAÇÃO: SÃO SIMÃO – No mínimo 20 (vinte) 

estabelecimentos comerciais no   ramo alimentício, englobando supermercados, mercados, 

açougues, hortifruti, sendo obrigatório ter 4 estabelecimentos no ramo de supermercado, 1 

rede de supermercado de grande porte com loja na cidade,3 açougues, 2 padarias, 10 



 

Prefeitura Municipal de São Simão - São Paulo 
Rua Rodolfo Miranda - 167 - Centro - São Simão - SP 

Fone/Fax: 16-3984-9070 - CNPJ. 45.369.220/0001-25 

estabelecimentos diversos (conveniências, varejões, etc). 
 

Tendo em vista os servidores que se utilizarão dos cartões residirem e/ou realizarem serviços em 

outras cidades, a empresa vencedora deverá manter uma quantidade mínima de 

estabelecimentos credenciados e ativos para o cartão alimentação conforme tabela abaixo 

Cidades Vizinhas: Cravinhos, Santa Rosa de Viterbo, Serra Azul, Luis Antonio, Serrana, Ribeirão 

Preto 

 

 
 

Município Quantidade de estabelecimentos comerciais no ramo 

alimentício 

 (mínimo) 

Cravinhos 04 estab, sendo 2 do ramo de supermercados (distintos) 
Serra Azul 03 esta. Sendo 2do ramos de supermercados (distintos) 
Luis Antonio 05  estab. Sendo 2 do ramo de supermercados (distintos) 
Santa Rosa de  
Viterbo 

04 estab, sendo 02 do ramo de supermercados 

Serrana 05 estab . Sendo 3 do ramo  de  supermercados (distintos) 
Ribeirão Preto 50 estab sendo 4 redes de supermercados de grande 

porte 

 

A adjudicatária deverá comprovar, sob pena de desclassificação no mínimo 02 (duas) 

diferentes redes de hipermercados e 05 (cinco) diferentes redes atacadistas no raio de 

100km. 

 

Entende-se por supermercado: grande estabelecimento, com uma área de no mínimo 

200m² até 2.999m², oferece uma grande variedade de alimentos e produtos domésticos 

organizados em corredores. 
 

Entende-se por hipermercado: é um tipo de supermercado com uma maior variedade de 

itens e são classificados como tais quando acima de 3 mil metros quadrados de área de 

vendas, contendo tudo que um supermercado tradicional tem, com inclusão de eletrônicos, 

roupas, bazar, ferramentas, artigos para jardinagem, etc. 
 

 

5 - PREÇOS ESTIMADOS PELA CONTRTANTE 
 

It.  Especificação Qtd/Func. R$ crédito % Unit. TOTAL R$ 

1. 

 
 Taxa de Adm 

570 R$ 660,00 0 % 376.200,00 

0%      
 

Valor Total Estimado de Taxa de Administração pelo prazo de 12 (doze) meses = R$ 

4.514.400,00. 

 

6- APLICATIVO SMARTPHONE: 
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a) A adjudicatária deverá comprovar como condição de assinatura do contrato (sob pena 

de desclassificação) as seguintes funcionalidades do “APLICATIVO MOBILE – SMARTPHONE” 

no mínimo para os sistemas Android e IOS (todas as versões) ou através de página na internet, 

a serem disponibilizadas aos usuários do cartão, contendo no mínimo as seguintes funções:  
- Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga; 

- Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado; 

- Geração de nova senha ou troca de senha;  
- Consulta à rede credenciada próxima do usuário (atualizada por acionamento de GPS) 

contendo formas de contato com o estabelecimento; 

 

   Justificativa Técnica:  
  As funcionalidades previstas no item correspondem a , no máximo, 50%      (cinquenta por 
cento) das funções a serem executadas pela Contratada e, representam as parcelas de maior 
relevância e valor significativo dos serviços a serem disponibilizados em APP/site;  
 O conhecimento da rede credenciada mais próxima ao usuário  proporcionará considerável 

redução de tempo e deslocamento no período de almoço, além de melhoria da qualidade 

de vida e bem-estar ao usuário por encontrar variedades de opções aos redores de sua 

localização atual;  
A alteração de senha no cartão e opção para esquecimento de senha são práticas adotadas 
pelas empresas do segmento de benefícios, por serem frequentemente demandadas pelos 
usuários. 

 
b)Sistema de Gerenciamento do Benefício:  

A adjudicatária deverá comprovar como condição para assinatura do   contrato (sob pena 

de desclassificação) os seguintes itens:  
1. Sistema eletrônico de gerenciamento do beneficio via WEB que possibilite autogestão, 

com as seguintes funcionalidades: 

a) Possibilitar às Unidades, Secretarias e ao gestor do contrato acesso ao sistema para a 

gestão dos créditos, 

b) Disponibilizar único código /login e senha para gestão de serviços (cartão alimentação). 

c) Bloquear cartões e solicitar novas vias; 

d) Emissão de extratos por usuário e relatórios gerenciais de pedidos de créditos; 

e) Acompanhar o status dos pedidos de créditos efetivados até a disponibilização nos 

respectivos cartões. 

 

Justificativa Técnica:  
            Na atual conjuntura social em que nos inserimos, é natural e extremamente comum 

incluirmos o uso de tecnologia nos afazeres diários. Até porque, o mundo moderno nos impõe 

uma rotina de trabalho cada vez mais intensa e com pouco tempo para se perder com rotinas 

repetitivas ou obsoletas. Neste pensar, entende-se que o emprego de mecanismo ou funções 

tecnológicos disponíveis no segmento em tela deve ser exigido a favor das pessoas envolvidas 

no gerenciamento ou tratativas entorno do objeto demando, como a previsão de níveis de 

acesso ao sistema de pedidos (destinado aos usuários do RH, do financeiro ou tantos outros 

que precisarem realizar tarefas de forma ágil e eficiente no referido sistema. Essa ferramenta 

permitirá que diversas pessoas colham as informações que lhes dizem respeito dentro de suas 

alçadas, garantido maior transparência e efetividade; 
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                  Além disso, busca-se fortemente por empresas que ofereçam sistemas com a opção 

de auto-serviço, cuja sistemática visa proporcionar ao usuário do sistema uma plataforma 

completa e inteligente, com funções voltadas desde ao gerenciamento do benefício como 

na extração de informações em tempo real, evitando assim, a perda de tempo com 

telefonemas e trocas de mensagens com o prestador de serviços. Esta funcionalidade permite 

ao usuário resolver várias questões sem que necessite demandar a Contratada, garantindo 

mais eficiência no desenvolvimento de seu ofício.  
7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
7.1. Executado o fornecimento pelo adjudicatário, definitivamente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, o recebimento do objeto 

se dará mediante recibo/atestado aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio 

de termo de recebimento, conforme o caso e a critério da Administração, em prazo não 

superior a cinco dias úteis. 
 
 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  
      8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação de rede de assistência técnica 

autorizada;  
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos;  
8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação;  
8.1.5. Comunicar à Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

          8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo    parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

  
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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9– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. A Contratante obriga-se a:  

9.1.1. Receber provisoriamente o produto, disponibilizando, local, data e horário;  
9.1.2. Verificar a conformidade do produto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes no Edital, Termo de Referência e Proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado;  
9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
 

     10– CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

  
     10.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de 

Administração, através de um representante por ela indicado, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
10.1.1. A contratante deverá designar seu representante com experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato.  
         10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz as responsabilidades da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

       10.3. A pessoa indicada para fiscalização do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências necessária. 
 

 11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista em Edital e legislações correlatas 

 

12 – VIGÊNCIA  
12.1. A vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogada, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta 

Administração. 

 

São Simão, 19 de outubro de 2022. 

 

 

Rodrigo Aurélio Amaral 

Chefe de Setor de Recursos Humanos 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º. ...../2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº___ /22 TERMO  DE  CONTRATO  

QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  O 

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO E A 

EMPRESA ____________________. 

 

 

 

 

Aos ....... (...........) dias do mês de ................... 2022 (dois mil e vinte e dois), nesta cidade de 

São Simão – SP, compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 

Rodolfo Miranda n. 167 - Centro - São Simão - SP, inscrita no CNPJ sob n.º 45.369.220/0001-

25, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal MARCOS DANIEL BONAGAMBA, a 

seguir 

 

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 

______________, estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir 

cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ 

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, 

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato 

social/estatuto social], simplesmente “CONTRATADA”, na presença de duas testemunhas ao 

final assinadas, ficou justo e contratado o seguinte, que mutuamente outorgam e aceitam, a 

saber : 
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CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1 Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 

CARTÃO ALIMENTAÇÃO conforme detalhado no Anexo I – Termo de Referencia e nas 

especificações e condições que trata o Edital do Pregão Eletrônico n° 064/22, os quais fazem 

parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA II – DOS PRAZOS e DO LOCAL 

 

2.1 Dos prazos 

 

2.1.1 De vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, 

prorrogáveis por iguais períodos pelo prazo máximo de até 60 (sessenta) meses, nas formas da 

legislação vigente; 

2.1.1.1 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 

respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 

nº 8.666/93; 

2.1.1.2 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência desta 

Municipalidade não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

2.1.2 Da execução: início dos trabalhos em 20 (vinte dias) após assinatura do contrato pelo 

Departamento de RH  

2.1.3 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, 

exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 

documento perder a validade. 

 

2.2 Do local de execução 

 

2.2.1 O objeto será prestado/executado conforme solicitação do Departamento de RH, nos 
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termos descritos no Termo de Referência – Anexo I e nos demais termos desse contrato. 

 

CLÁUSULA III – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Dotação Orçamentária 

Ficha Órgão Funcional Programática Fonte de Recurso Financeiro Valor Previsto R$ 

024/2022 03.01 04.122.1002.2.004.3.3.90.46.00 0800 2.614.000,00 

200/2022 05.01 12.365.1011.2.013.3.3.90.46.00 0814 913.000,00 

185/2022 05.01 12.361.1012.2.011.3.3.90.46.00 0815 704.000,00 

238/2022 05.01 12.366.1012.2.037.3.3.90.46.00 0815 36.000,00 

226/2022 05.01 12.367.1027.2.033.3.3.90.46.00 0816 85.000,00 

345/2022 09.01 10.301.1008.2.008.3.3.90.46.00 0501 950.000,00 

 

CLÁUSULA IV – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1 O regime de execução do referido contrato será de forma indireta e por empreitada por preço 

unitário, nos termos do art. 10, inc. II, letra “b” da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e 

demais alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

Da Contratada: 

 

5.1 – Cumprir com a execução do objeto desse CONTRATO nas condições previstas no 

instrumento convocatório e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e 

negociação. 

5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, 

bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se, e 

quando necessárias. 

5.3 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

procedimento licitatório. 

5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse Contrato. 
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5.4.1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 

empregatício com funcionários ou prepostos, da CONTRATADA. 

5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE. 

5.6 - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito, bem como perante o FGTS - 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS. Ambas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE. 

 

5.7 – Cumprir todas as exigências constantes no Anexo I - Termo de Referência, conforme 

descrito abaixo, além das que estiverem expressas no edital, independentemente de constarem 

neste instrumento contratual: 

5.7.1 - Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério 

desta, não tenham sido bem executados ou que verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

5.7.2 - Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar 

à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

 

5.7.3 A CONTRATADA deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato, 

disponibilizar central de atendimento com custo de ligação local para cidade de São Paulo e 

região metropolitana e gratuita 0800 nas demais localidades, 24 horas por dia, 7 dias por 
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semana, para que os usuários possam comunicar perda, roubo ou extravio dos cartões, com 

imediata solicitação de 2ª via. 

 

5.7.4 A CONTRATADA deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato, 

disponibilizar central de atendimento personalizada (atendimento pessoal), com ligação gratuita 

- 0800, com horário de funcionamento nos dias úteis, de no mínimo, das 08:00 às 17:00, para 

que os gestores do contrato possam solucionar as demandas decorrentes da administração e 

gerenciamento do benefício. 

 

5.7.5 A CONTRATADA deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, 

disponibilizar “APLICATIVO MOBILE E/OU PAGINA DE INTERNET”, que será 

disponibilizado aos beneficiários do cartão, contendo no mínimo as seguintes funções (consulta 

de saldo, extrato, rede credenciada e formas de contato), a ser utilizado em “Smartphones” e 

necessariamente acompanhado de detalhado prospecto que comprove essas funcionalidades; 

 

Da Contratante: 

 

5.8 – A contratante deve zelar pelo bom andamento dos trabalhos, fiscalizando os serviços 

da contratada; 

 

5.9 – A contratante se responsabiliza a realizar os pagamentos conforme condições deste contrato. 

 

CLÁUSULA VI – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 Os preços unitários são os ofertados pela CONTRATADA, de acordo com a proposta de 

preços constante do anexo “II”, do Pregão Eletrônico  nº 064/2022, os quais fazem parte 

integrante deste Contrato. 

 

6.2 O Prazo de pagamento de até 10 (dez) dias, contados da disponibilização dos créditos 

nos cartões e mediante apresentação e aceite da nota fiscal pelo Departamento de RH. 
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6.3 Os valores dos créditos disponibilizados são variáveis, devido a inclusão ou exclusão de 

servidores. 

 

6.4 O percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a 

vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 

 

CLÁUSULA VII – DO DO VALOR CONTRATUAL 

 

7.1 O presente instrumento tem o valor total de R$....................... 

 

CLÁUSULA VIII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

8.1 O objeto do contrato somente será recebido definitivamente quando o fornecimento 

obedecer às condições contratuais e as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

8.2 Concluído o fornecimento do objeto deste instrumento, no prazo de até 30 (trinta) dias 

de sua conclusão, será expedido pela PREFEITURA o Termo de Encerramento de Obrigações 

Contratuais. 

 

CLÁUSULA IV – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1 Caso venha a CONTRATADA, a incidir em qualquer das infrações elencadas no 

artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, assim como nas exigências contidas neste Edital, a 

PREFEITURA poderá declarar rescindido o presente contrato, independentemente de 

interpelação judicial, salvo motivo plenamente justificado, e aceito pela PREFEITURA. 
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9.2 Na hipótese de rescisão unilateral deste instrumento, independentemente de outras 

sanções previstas no edital de licitações bem como na legislação vigente, estará a 

CONTRATADA sujeita ao seguinte: 

 

9.2.1 Responsabilidade por prejuízos causados a esta PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA X – DAS SANÇÕES 

 

10.1 A licitante vencedora contratada pela Prefeitura para fornecimento do objeto no caso de 

inadimplemento, ficará sujeita às sanções previstas nos subitens abaixo: 

 

10.1.1 O atraso injustificado no fornecimento do objeto ou descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,1% (hum décimo por 

cento) por dia e por ocorrência, sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15 (quinze) 

dias, recolhido no prazo de 30 (trinta) dias, uma vez comunicado oficialmente. No caso da 

paralisação injustificada no fornecimento do objeto, será aplicada a licitante vencedora a multa 

correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do valor do contrato, pelo atraso superior a 5 

(cinco) dias e até o máximo de 15 (quinze) dias. 

 

10.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico, a Prefeitura poderá, 

garantindo a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

10.1.2.1 advertência; 

 

10.1.2.2 multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial; 

 

10.1.2.3 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida; 
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10.1.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

10.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas no item anterior: 

 

10.2.1 pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e em sua 

proposta. 

 

10.2.2. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.2.3. Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados no item 9.1, a licitante vencedora 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

10.2.4 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA XI – DAS POSSIBILIDADE DE RESCISÃO DO CONTRATO 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
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11.1.1. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.1.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

11.1.3 determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

 

11.1.4 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Prefeitura; ou 

 

11.1.4.1 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

11.1.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA XII - DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

12.1 – Não será exigido à licitante vencedora garantia para execução do contrato. 

 

CLÁUSULA XIII – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

13.1 Este instrumento é regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

147/14, da Lei Municipal nº 2700 de 10 de Fevereiro de 2006 e do Decreto Municipal nº 2794 

de 13 de fevereiro de 2006 e suas alterações, pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem 

como pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA XIV – DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE 

 

14.1 Para informar eletronicamente todos os processos de licitação via Sistema AUDESP 

(conforme os critérios previstos no Comunicado GP 14/2016, publicado no DOE de 

24/06/2016), em atendimento às novas exigências do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, seguem os dados do responsável pelo ajuste: 

 

Nome:___________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________________________ 

Data de nascimento: ____________________________________________ 

E-mail particular: _______________________________________________ 

E-mail profissional: _____________________________________________ 

 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Simão, estado de São Paulo, para dirimir as 

eventuais dúvidas surgidas na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 

(três) vias de igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas; 

 

São Simão/SP, xx de xxxxxx de 2022. 

 

 

Nome: MARCOS DANIEL BONAGAMBA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:083.993.648-60 
CONTRATANTE  
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Nome:________________________________ 

Cargo:_________________________________ 

CPF:___________________________________ 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME: NOME: 
 

RG.: RG .: 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2008 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO, CONFORME DETALHADO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 

a)o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando - se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço –  residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo - nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: São Simão   de              de 2022 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JOÃO SERGIO BONFIGLIOLI JUNIOR 

Cargo: Chefe de Setor II  
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CPF: 275.511.288-32 RG: 25.662.769-1 

Data de Nascimento: 28/03/1978 

Endereço residencial completo: Rua Jose Silveira n. 379 – Bairro Bento Quirino – São Simão SP 

E-mail institucional: licitacao@saosimao.sp.gov.br 

E-mail pessoal:joaobq@yahoo.com.br 

Telefone(s):16 99992-4541 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: MARCOS DANIEL BONAGAMBA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 083.993.648-60 RG: 20.402.756-1 

Data de Nascimento: 29/09/1969 

Endereço residencial completo: Rua Mato Grosso n. 94 – Jd. Claudia Prado – São Simão SP 

E-mail institucional prefeito@saosimao.sp.gov.br 

E-mail pessoal: bonag@uol.com.br 

Telefone(s): 16 3984 - 9070 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 

 

PROCESSO Nº 173/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
............................... (identificação da licitante) com sede na ......................................... , 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão 

Eletrônico nº 064/2022 da Prefeitura Municipal de São Simão/SP. 

 

Local e data 

 

 

(assinatura) 



 

Prefeitura Municipal de São Simão - São Paulo 
Rua Rodolfo Miranda - 167 - Centro - São Simão - SP 

Fone/Fax: 16-3984-9070 - CNPJ. 45.369.220/0001-25 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO 

QUADRO DE PESSOAL 

 

 

 

(razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em cumprimento ao 

Edital nº (informar), DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 

pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

(localidade), (dia) de (mês) de (ano). 

(assinatura e carimbo) 

(nome do representante) 

CPF nº (informar) 

(cargo) 

(nome da empresa) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 

 

PROCESSO Nº 173/2022 

DECLARAÇÃO 

 
................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................... , por intermédio de 
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de 

exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

diploma; 

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007; 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 064/2022 da Prefeitura Municipal de São 

Simão/SP. 

 

Local e data 

 

 

 

(assinatura) 
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SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE 

OPERAÇÕES  

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

CNPJ:    (    ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   

e-mail financeiro:      

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de 

editais. Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da empresa   
 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante:   

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar;   

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor;   

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos 

os dados do cadastro realizado no sistema; e   

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 

Bolsa Nacional de Compras.    

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do regulamento.   
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5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

   

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

 

 

__________________________________ 

 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  

  

 FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

  

PARA FORNECEDORES:   
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 

diz “ para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação”   e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, 

utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de 

arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 

Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao 

usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   

  

 

  PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 

tabela de cobrança.  

  

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição 

em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa 

Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    

 

Para o plano de adesão B ao término do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro plano. 

Para o plano de adesão A, após a fase de disputa, a cobrança é gerada com vencimento para o próximo dia 

útil. 
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A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o e-

mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar 

da data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

   

 

___________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  

 

 


